
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  01.2020.164
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ
DE FORA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA
DE SAÚDE/SS, DE UM LADO E, DE OUTRO, LÓGICA
TRANSPORTES LTDA - EPP.

O  MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n° 2001,
Centro,  CEP  36.060.010,  Juiz  de  Fora,  Minas  Gerais,  neste  ato  representado  por  sua
Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,  brasileira,  portadora  da  cédula  de
identidade  M-  1.387404  SSP/MG e  inscrita  no  CPF sob  o  nº  135.210.396-68,  com a
interveniência  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  Secretário  Ivan  Charles
Fonseca Chebli, brasileiro, dentista, portador do CPF sob nº 536.396.776-68, e a sociedade
empresária  LÓGICA  TRANSPORTES  LTDA  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.428.790/0001-76, com sede na Av Teresa Cristina,  7312, Pavmt 01,  bairro Betânia,
Belo Horizonte/MG, CEP 30.516- 120 neste ato representada pelo Sr. Felipe Vieira da
Silva, inscrito no CPF sob o nº 073.245. 646-07, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem,  de  comum  acordo  e  considerando  os  documentos  anexados  ao  Processo
Administrativo Eletrônico n° 2981/2021, bem como o resultado do Pregão Eletrônico nº
172/2020 e,  ainda,  em conformidade com os arts.  57,  II  e da Lei  8.666/93, celebrar  o
presente TERMO ADITIVO, mediantes as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO REAJUSTE

1.1. O valor global do Contrato que atualmente totaliza o importe de R$ 1.015.744,91 (Um milhão,
quinze mil,  setecentos  e  quarenta  e quatro reais  e  noventa  e  um centavos)  fica  reajustado em
11,8867%  conforme  Índice  de  Variação  do  IPCA-IBGE,  passando  o  valor  global  a  ser  de
R$1.133.709,44 (Um milhão, cento e trinta e três mil, setecentos e nove reais e quarenta e quatro
centavos).

1.2. Em decorrência  do reajuste,  os  valores  constantes  da cláusula  2.1 do instrumento
originário passam a ser os seguintes:
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Nº 01.2020.164/03



Item Descrição Quantidade/KM Valor  Unitário
reajustado

Valor  total  com  o
reajuste

1

Transporte  de
passageiros,  sob
fretamento,  em
automóvel  de  6
passageiros  +
condutor

27.323,75

  

R$ 1,92 R$52.461,60

2

Transporte  de
passageiros,  sob
fretamento,  em
automóvel  de  4
passageiros  +
condutor

624.998,75 R$1,73 R$1.081.247,84

Valor  Global
reajustado: 1.133.709,44

CLÁUSULA SEGUNDA-
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1  –  Em  decorrência  da  necessidade  de  prestação  dos  respectivos  serviços,  o  prazo
contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 19 de novembro de 2022.

2.2. O  prazo  do  contrato  originário  poderá,  a  critério  das  partes  e  mediante  a  estrita
observância das demais condições postas pela legislação, ser objeto de novas prorrogações
conforme a necessidade do serviço, nos termos do art. 57, §1º da Lei 8.666/93, limitado ao
patamar máximo declinado no mesmo art. 57, II. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS JUSTIFICATIVAS

3.1  –  Justificam  este  aditivo  os  expedientes  afins  contidos  no  processo  eletrônico  nº
2.981/2021 e no processo físico nº 2666/2020 vol. 01, ressaltando-se que os valores
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despendidos com a presente avença, para este exercício financeiro, correm por conta das
seguintes dotações orçamentárias: 

Programa de Trabalho: 10.302.0003.2279.6012

Fonte: 0159.149.600

Natureza de Despesa: 339033

CLÁUSULA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 –  Permanecem em vigor  as  demais  cláusulas  e  condições  do contrato  institucional
constante nos processos administrativos n° 2.981/2021 e nº 2666/2020 vol. 01. 

                         Juiz de Fora,                         de                             de  

Sra. Maria Margarida Martins Salomão
Prefeita

Ivan Charles Fonseca Chebli
Secretário Municipal de Saúde/PJF

LÓGICA TRANSPORTES LTDA - EPP
                   Contratada
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0356-CF9F-7E48-F26B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FILIPE VIEIRA DA SILVA (CPF 073.XXX.XXX-07) em 10/11/2022 09:32:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/0356-CF9F-7E48-F26B
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FDC5-2DCF-84D8-BC66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVAN CHARLES FONSECA  CHEBLI (CPF 536.XXX.XXX-68) em 18/11/2022 11:03:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/FDC5-2DCF-84D8-BC66
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8F97-A635-B8A4-D487

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 18/11/2022 18:58:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/8F97-A635-B8A4-D487

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/8F97-A635-B8A4-D487

